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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT) 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

ANTONIA LINO DE ARAUJO, brasileira, viúva, aposentada, 
portadora do RG nº. 2345683-92 SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº. 
540.025.593-00, residente e domiciliada na Localidade de Batedor, Distrito de 
São José, Zona Rural, município de Ipaporanga/CE, CEP n° 62.215-000, sem 
endereço eletrônico, vem à presença de V. Excelência, por sua advogada, com 
escritório profissional situado na Rua Dr. João Tomé, nº. 979, sala 03, Bairro 
Fátima I, Crateús/CE – CEP: 63.700.000 – Tel: (88) 3692-3794 ou Cel: (88) 
99619-6391, e-mail: deranysantos@hotmail.com, propor a presente AÇÃO 
DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT) em face da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (CNPJ n. 09.248.608/0001-04, e 
sede na Rua Senador Dantas, 74 –5º. Andar, centro, rio de Janeiro/RJ, CEP: 
20.031-205), pois a mesma é a representante de TODAS seguradoras 
consorciadas do seguro DPVAT em todo o território nacional (art. 1º da Portaria 
SUSEP nº 2.797/2007 e art. 41 da Resolução CNSP nº 332/2015), bem como, 
é a instituição conveniada com o TJCE para receber citação/intimação 
eletrônica, com base na lei n.º 6194/74, alterada pelas Leis n°. 11.482/2007 e 
11.495/2009 e demais dispositivos legais que rege a espécie, pelos fatos e 
fundamentos a seguir aduzidos:   

 
DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
Preliminarmente, requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA 

por ser pobre na forma da lei, não podendo, portanto, arcar com as custas 
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo dos próprios sustentos e 
de sua família, tudo com base no artigo 5º, LXXIV, da Constituição 
Federal/88, bem como nos ditames estabelecidos pela Lei nº 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950, o que pode ser feito mediante simples afirmação na própria 
petição inicial (art. 4º, caput). 
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DOS FATOS E DO DIREITO 
 

O(a) requerente no dia 13 de Agosto de 2017, por volta das 
07h00min sofreu um acidente de trânsito, ocasião em que estava sendo 
conduzida na garupa da MOTOCICLETA marca/modelo YAMAHA/XTZ 
125E, cor predominante AZUL, placa BPS 1721-CE, licenciada em nome 
de ANTONIO DE SOUSA DO VALE, tendo como condutor o filho da requerente 
ANTONIO DE SOUSA DO VALE, e em determinado trecho do percurso a autora 
devido a trepidação da estrada a mesma desequilibrou-se da garupa e veio a 
cair sobre o solo, após o ocorrida a requerente foi socorrida para o Hospital 
São Lucas da cidade de Crateús/Ce., onde recebeu atendimento médico 
especializado e foi constatada as lesões decorrentes do acidente, conforme faz 
prova com o Boletim de Ocorrência Policial e a documentação médica, em 
anexo.  

 
Após o fatídico acontecimento o(a) requerente de posse de toda a 

documentação exigida por lei requereu junto uma das seguradoras integrantes 
do consorcio DPVAT pedido de indenização (sinistro nº. 3180/039835), sendo 
que após a entrega de toda a documentação por lei exigida o(a) requerente foi 
surpreendido ao tomar conhecimento que seu pedido de indenização não fora 
indenizado sob alegativa de que foi constatada irregularidades na 
documentação enviada (conforme carta em anexo datada de 07/03/2018). 

 
Ocorre Excelência, que o(a) requerente juntou TODA 

documentação exigida por Lei conforme segue em anexo a este petitório, 
ademais, sequer a seguradora indicou quais irregularidades foram constata na 
documentação, limitou-se a informar apenas que havia irregularidade. No 
entanto, conforme podemos observar pela documentação em anexo não existe 
nenhuma irregularidade na mesma. Outrossim, o(a) autor(a) é portador(a) de 
sequelas permanentes em decorrência do acidente, o que restará provado por 
ocasião da realização da pericia médica judicial, caso seja necessário. 

 
No presente caso, o(a) requerente ficou com debilidade 

permanente em OMBRO DIREITO, ou seja, de acordo com a tabela anexa a lei 
11.945/2009 a indenização da parte autora poderá atingir o limite de ATÉ 
25% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) quanto ao valor 
efetivamente (o)a autor(a) terá direito a parte autora somente a pericia 
médica vai constatar, uma vez que o autor(a) é portador de seqüela 
parcial. 

 
A tabela do DPVAT advinda com a Lei n°. 11.945/2009 

estabelece que em casos como o da parte autora o valor da indenização poderá 
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chegar ao patamar de ATÉ 25% (vinte e cinco por cento) do valor previsto na 
referida Lei, o que equivale a R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e 
cinco reais) de acordo com a tabela abaixo: 

 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTUAL 

DA PERDA 
(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um membro superior e de um membro 
inferior 

Perda completa da visão em ambos os 
olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento 
corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) comprometimento de 
função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 
prejuízos funcionais não compensáveis, de 
ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de 
qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM 
PARTES DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

PERCENTUAL 
DA PERDA 

(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um dos membros superiores e/ou de 
uma das mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um 
quadril, joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES 
EM ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
CORPORAIS 

PERCENTUAL 
DA PERDA 

(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 Perda anatômica e/ou funcional completa 
de qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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 O STJ publicou a súmula 474 em 13.06.2012, a qual determina 
que em caso de invalidez permanente parcial, a indenização do seguro DPVAT 
deve ser paga de forma proporcional ao grau de invalidez da vítima. 

Portanto, não tendo o(a) requerente recebido nenhuma 
indenização, este(a) tem direito a receber quantia de acordo com sua 
lesão/invalidez permanente que será apurada em momento oportuno por 
perito judicial indicado por este juízo podendo o valor da condenação 
atingir o limite de ATÉ 25% (vinte e cinco por cento) do valor previsto para 
o seguro obrigatório DPVAT, o que corresponde a R$ 3.375,00 (três mil 
trezentos e setenta e cinco reais) nos termos da Lei n°. 6.194/74, alterada 
pelas Leis n°. 11.482/2007 e 11.495/2009. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADO RÉ 
 

A responsabilidade pelo pagamento da indenização referente ao 
seguro DPVAT pago parcialmente, por invalidez de vítima causada por veículo 
automotor de via terrestre, é da seguradora que efetuou pagamento parcial, ou 
de qualquer uma que pertença ao Consórcio, existindo, inclusive enunciados 
nesse sentido: 
 

“Enunciado 26: O Beneficiário do seguro Obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer 
seguradora integrante do convênio (resolução SUSEP–CNSP n.º 56/2001) o complemento de 
indenização paga a menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuada por seguradora 
diversa–Turma Recursal–TJPR”.  
No mesmo sentido o STJ: “SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de 
qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação em vigor, que instituiu 
sistema elogiável e satisfatório para o interesse de todas as partes envolvidas, qualquer 
seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da indenização, 
assegurado seu direito de regresso. Procedente. Recuso conhecido e provido. (REsp. 
401.418/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR< QUARTA TURMA< julgado em 23.04.2002.. 
DJ 10.06.2002. p. 220).” 

 
PEDIDOS 

 
Diante do exposto, sendo pacifica a legitimidade passiva e a 

existência do direito do (a) Autor (a), bem como preenchidos todos as 
pressupostos necessários, requerer a Vossa Excelência o que segue:  

 
A) A citação da ré no endereço supramencionado para, querendo, 

responder à presente pretensão jurisdicional no prazo legal, sob pena de 
revelia e confissão, constando do mandado as advertências do artigo 285 
do CPC; 

B) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando 
a Seguradora ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT ao 
requerente, no percentual efetivamente devido de acordo com a lesão 
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apurada em pericia médica, valor este que deve ser acrescido de 
correção monetária e juros de mora desde o evento danoso; 

C) Que não tem interesse na realização de audiência de conciliação prévia 
com base no art. 319, inciso VII do novo Código de Processo Civil, uma 
vez que, a seguradora só realiza acordo após realização de pericia 
médica; 

D) Que após ouvir as partes, sejam, os autos remedidos ao Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania a fim de participar de 
mutirão DPVAT, pois, em nenhum momento a seguradora questiona a 
existência ou não do acidente, limita-se a questionar somente a 
existência ou não da lesão permanente;  

E) Que seja designada a realização de perícia médica por profissional a ser 
indicado pelo MM. Juiz, para aferição do grau da lesão do autor e 
aplicação da tabela da Lei 11.945/09, facultando às partes nomearem 
assistentes nos termos da lei, pois, as pericias médicas dessa natureza 
estão suspensas pela PEFOCE; 

F) Que eventual pericia a ser realizada pela PEFOCE seja preferencialmente 
o de abrangência do município onde o(a) autor(a) reside; 

G) Requer ainda, se necessário for à oitiva do(a) autor(a) e testemunhas 
através de carta precatória para esclarecer os fatos; 

H) A concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos termos 
da Lei 1.060/50, por não ter o autor condições de arcar com eventuais 
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua 
família; 

I) A intimação do Ministério Público para participar do feito, se for o caso; 

J) Condenação da Requerida ao pagamento das custas processuais, bem 
como honorários advocatícios, estes arbitrados em até 20% do valor da 
condenação, respeitando os ditames estabelecidos pelo art. 85 § 2° e 
8 ° do CPC. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e 

setenta e cinco reais). 
 

Nestes Termos, 
Pede DEFERIMENTO. 
 
Fortaleza/CE, 21 de Junho de 2018. 

 
ANTONIA DERANY MOURAO DOS SANTOS 

ADVOGADA OAB/CE 34.613 
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